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PORTARIA Nº 18/2025
DE 14 DE FEVEREIRO DE 2025.

DISPÕE SOBRE A ANUÊNCIA DOS PROJETOS E ESTUDOS DAS OBRAS DE 
APERFEIÇOAMENTO  DO  SISTEMA DE  ABASTECIMENTO  DE  ÁGUA, 
APRESENTADOS  PELA EMPRESA  IGUÁ  SERGIPE  S.A,  E  DEMAIS 
PROVIDÊNCIAS.

A AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO ESTADO DE SERGIPE – AGRESE, no uso de suas atribuições 
legais e regulamentares, previstas no art. 6º, II, e VIII da Lei 6.661/2009 e o art. 6º, III do Regulamento Geral da 
AGRESE, homologado pelo Decreto Estadual n° 30.942/2016, e,

Considerando  o Ofício OF-SE n° 003/2025 da Iguá Sergipe, encaminhado, para ciência da AGRESE, os projetos 
elaborados  e  disponibilizados  pela  DESO  para  a  execução  das  obras  solicitadas pelo  Poder  Concedente  à 
Concessionária,  visando solução emergencial  à  problemática de intermitência no abastecimento de água nas 
localidades  específicas  a  serem  beneficiadas  com  essas  obras,  que  ensejou  a  abertura  do  protocolo n° 
013301.00141/2025-5;

Considerando  que o Anexo V – Caderno de Encargos do Contrato de Concessão prevê, em seu item 3.2 uma 
listagem  de  investimentos  prioritários  a  serem  realizados  pela  Concessionária  nos  03  primeiros  anos  da 
Concessão, com o objetivo de resolver problemas relacionados à intermitência no fornecimento de água;

Considerando  que o  item  11 do  Contrato  de  Concessão  dispõe  ser  prerrogativa  da  Agência  Reguladora se 
manifestar sobre os projetos e estudos das obras de aperfeiçoamento do sistema;

Considerando o Parecer n° 11/2025 da Procuradoria da AGRESE, e

Considerando  a deliberação da Diretoria Executiva da AGRESE na reunião realizada no dia  14 de fevereiro de 
2025.

RESOLVE:

Art. 1º. Anuir com a execução dos projetos e estudos das obras de aperfeiçoamento do sistema de abastecimento 
de água, apresentados pela empresa Iguá Sergipe S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 58.070.452/0001-20, abaixo 
destacadas:
I – Ampliação do sistema de abastecimento de água dos povoados Chumbinho e Lagoa do Rancho, no município 
de Porto da Folha;

II – Ampliação do sistema de distribuição de água de Itabaiana para Moita Bonita;

III – Ampliação do sistema de abastecimento de água do município de Riachão do Dantas;

IV – Implantação da adutora de água tratada para ampliação do sistema de abastecimento de água do município 
de Poço Redondo.

Art.  2º.  A concessionária deverá, no decorrer  da execução  das obras referidas no  caput do art. 1º, adotar as 
seguintes providências:

I – Atualizar os orçamentos preliminares das obras, com a utilização de preços conforme as referências do SINAPI 
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ou ORSE.

II – Elaborar os projetos executivos prioritariamente na fase inicial de execução das obras, de modo a garantir a 
definição precisa dos quantitativos de serviços e permitir a atualização mais segura dos orçamentos. 

Art. 3º. O certificador independente deverá emitir relatórios sobre as obras tratadas nesta portaria e encaminhá-
los para a agência reguladora, em conformidade com o contrato de concessão e seus anexos. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor com a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado de Sergipe, sendo 
disponibilizada, na íntegra, no site da AGRESE.

Dê-se conhecimento, cumpra-se e publique-se.

Aracaju/SE, 14 de fevereiro de 2025.

LUIZ HAMILTON SANTANA DE OLIVEIRA
Diretor(a) Presidente

Av. Marieta Leite, 301 ¿ Grageru. Fone: 3218-2702 - 
E-Doc* -  Documento Virtual válido conforme Decreto nº 40.394/2019

Documento assinado utilizando login/senha do sistema (DOCFLOW) Verificação em: http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo. Utilize o
código: KSYI-RJEQ-GQDH-YWU9 Página 2 de 2

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

vi
a 

D
oc

F
lo

w
 p

or
 L

U
IZ

 H
A

M
IL

T
O

N
 S

A
N

T
A

N
A

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A



Protocolo de Assinatura(s)
O documento acima foi proposto para assinatura digital. Para verificar as assinaturas acesse o
endereço http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo e utilize o código abaixo para verificar se este
documento é válido.

Código de verificação: KSYI-RJEQ-GQDH-YWU9

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 18/02/2025 é(são) :

Legenda: Aprovada Indeterminada Pendente
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Extrato  da  PORTARIA  Nº  18/2025,  de  14/02/2025.  AGÊNCIA  REGULADORA  DOS  SERVIÇOS  PÚBLICOS  DO 
ESTADO  DE  SERGIPE  –  AGRESE.  Objeto:   Anuir  com  a  execução  dos  projetos  e  estudos  das  obras  de 
aperfeiçoamento do sistema de abastecimento de água, apresentados pela empresa Iguá Sergipe S.A., inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 58.070.452/0001-20, abaixo destacadas: I – Ampliação do sistema de abastecimento de água 
dos povoados Chumbinho e Lagoa do Rancho, no município de Porto da Folha;  II – Ampliação do sistema de 
distribuição de água de Itabaiana para Moita Bonita;  III – Ampliação do sistema de abastecimento de água do 
município de Riachão do Dantas; IV – Implantação da adutora de água tratada para ampliação do sistema de 
abastecimento de água do município de Poço Redondo. Vigência: Com a publicação do seu extrato no D.O.E, 
sendo disponibilizada, na íntegra no site da Agência.

Aracaju/SE, 14 de fevereiro de 2025.

LUIZ HAMILTON SANTANA DE OLIVEIRA
Diretor(a) Presidente
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